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Div. de Recursos Humanos
Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 082/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de PROFESSOR, no Processo Seletivo Simplificado 
PSS regulamentado pelo Edital n.º 002/2023, de 18 de Setembro de 2023, em 
pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento 
da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial eletrônico do 
Município de Cianorte, Edição nº 2735, de 04 de Janeiro de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO

Kelly Cristina Mendes Pessoa 31º  (trigésimo primeiro) lugar 

Nadyr Marrocos Ferreira Espíndola 32º  (trigésimo segundo) lugar 

Charlene de Lourdes Galvão 35º  (trigésimo quinto) lugar 
Rosangela Aparecida Neulemann 
Marconi Valansuelo

38º  (trigésimo oitavo) lugar 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 083/2024-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no 

Processo Seletivo Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 002/2023, de 
18 de Setembro de 2023, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo 
em vista o não cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado 
no órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2735, de 04 de 
Janeiro de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO

Juliana Pinheiro dos Santos Costa 15º  (décimo quinto) lugar 

Rosinei de Lima Faeda 23º  (vigésimo terceiro) lugar 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 084/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada, 
para o cargo de EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS, no Processo Seletivo 
Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 002/2023, de 18 de Setembro 
de 2023, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não 
cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial 
eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2735, de 04 de Janeiro de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO

Marili da Luz 03º  (terceiro) lugar 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 085/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada, 
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, no Processo Seletivo 
Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 003/2023, de 31 de Outubro de 
2023, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não 
cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial 
eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 2735, de 04 de Janeiro de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO

Ana Maria Gomes da Silva 01º  (primeiro) lugar 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

 PORTARIA Nº 086/2023-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito da pessoa abaixo relacionada 
para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS II, regulamentado pelo Edital 
n.º 001/2019, de 31 de Dezembro de 2019, em pleitear a sua nomeação para 
o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento da exigência do edital de 
convocação, publicado no órgão oficial eletrônico do Município de Cianorte, 
Edição nº 2735, de 04 de janeiro de 2024.

NOME CLASSIFICAÇÃO

Maísa Freitas Lanzoni Penachio 170º (centésimo septuagésimo) lugar
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 092/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 656,  de 16/01/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor público municipal PEDRO DOS SANTOS 
MENEGHINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de  
01/03/2006 a 28/02/2011 no período de 22/01/2024 a 20/04/2024, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 093/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17522, de 12 de 
dezembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Tapejara e a Prefeitura do 
Município de Cianorte,
  RESOLVE:
  Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal ANA 
MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA, a disposição da Prefeitura Municipal de Tapejara – PR, no 
período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para 
o Município de origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 094/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17524, de 12 de 
Dezembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Tapejara e a Prefeitura do 
Município de Cianorte,

  RESOLVE:

  Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal 
SILVANA APARECIDA GNANN, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA, a disposição da Prefeitura Municipal de Tapejara – PR, no 
período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para 
o Município de origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 095/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17611, de 13 de 
dezembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Tapejara e a Prefeitura do 
Município de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal IRACI CRUZ DOS SANTOS 
COVRE, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, 
a disposição da Prefeitura Municipal de Tapejara – PR, no período de 01 de 
fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para o Município de 
origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 096/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17330, de 07 de 
dezembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Tapejara e a Prefeitura do 
Município de Cianorte,
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RESOLVE:
  Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal 
GÉSSICA FERNANDA  DE OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de EDUCADORA INFANTIL 40 HORAS, a disposição 
da Prefeitura Municipal de Tapejara – PR, no período de 01 de fevereiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para o Município de origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 097/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17316, de 07 de 
dezembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Jussara e a Prefeitura do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal RAQUEL ADRIANA 
JACOMINI PETITA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, a disposição da Prefeitura Municipal de Jussara – PR, no 
período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para 
o Município de origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 098/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 16681, de 24 de 
novembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Jussara e a Prefeitura do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal CREUZA ALVES PEREIRA 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, 
a disposição da Prefeitura Municipal de Jussara – PR, no período de 01 de 
fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para o Município de 
origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 099/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17317, de 07 de 
dezembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Jussara e a Prefeitura do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
  Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal IVONE 
APARECIDA DELANTONIA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, a disposição da Prefeitura Municipal de Jussara – PR, no 
período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para 
o Município de origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 100/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 16683, de 24 de 
novembro de 2023, e
 Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica celebrado 
entre a Prefeitura do Município de Jussara e a Prefeitura do Município de 
Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal ROSA MARIA DOS ANJOS 
TOMAZETTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, 
a disposição da Prefeitura Municipal de Jussara – PR, no período de 01 de 
fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, com ônus para o Município de 
origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 101/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 15513, de 01 de 
novembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Jussara e a Prefeitura do Município 
de Cianorte,
 RESOLVE:
  Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal 
GRAZIANA DE SOUZA DOS ANJOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de EDUCADORA INFANTIL 40 HORAS, a disposição da Prefeitura 
Municipal de Jussara – PR, no período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024, com ônus para o Município de origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 102/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17456, de 11 de 
dezembro de 2023, e
  Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Prefeitura do Município de Indianópolis e a Prefeitura do 
Município de Cianorte,
 RESOLVE:
  Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal 
VILAINE APARECIDA BRONZI DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, a disposição da Prefeitura Municipal 
de Indianópolis – PR, no período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024, com ônus para o Município de origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 103/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 17590, de 13 de 
Dezembro de 2023, e
 Conforme Termo de Convênio de Cooperação Técnica celebrado 
entre a Prefeitura do Município de Japurá e a Prefeitura do Município de 
Cianorte,

  RESOLVE:

  Art. 1º – CEDER, a servidora pública municipal 
MARIA EUNICE IZANFAR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
EDUCADORA INFANTIL 40 HORAS, a disposição da Prefeitura Municipal 
de Japurá – PR, no período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 
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2024, com ônus para o Município de origem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 104/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Janeiro de 2024.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Adalberto Paulino da Silva G - 34 5401027
Avelino Antônio Bertolino G - 53 1775201
Daniela Fernanda de Aguiar G - 61 3755901
Idenir Montagnini da Silva G - 41 3762101
Ivone Maria da Cruz Silva G - 41 2886002
Juracy Brito de Andrade G - 57 3964001

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

         Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 105/2024-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo 
relacionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Janeiro de 2024.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Laércio de Azevedo dos Santos G - 90 2406602

Paulo Camilo Felix de Barros G - 40 3978001

Renan Luiz Bosso   G - 118 4596901

Rosilene Rodrigues Caldeira Macieski G - 48 2329901

Tatiany dos Santos G - 94 3431201

Telma Regina Fernandes Zagoto G - 41 3761301

          Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

         Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 106/2024-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,

RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a servidora municipal abaixo 
relacionada, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que 
pertence na sua carreira, a partir de 01 de Janeiro de 2024.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

Joelma Aguilera Dias 
Magalhães

G - 116 4883602

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 107/2024-SEC/ADM.
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Janeiro de 2024, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.

Nome Nível/Classe Data de Direito a 
Progressão Matrícula

Aline Franciele Serafim 
Martins Nível C, Classe 7 02/08/2023 2863002

Jéssica Maquiaveli Marques Nível D, Classe 3 15/02/2023 4996402

Juliana Bronzi Nível C, Classe 3 06/12/2023 5311201

Maria do Carmo Silva Batista Nível C, Classe 10 19/11/2023 3175501
Prisicila Aparecida Santiago 
Marchini Nível C, Classe 3 10/12/2023 4931002
Sirlei de Lima da Cruz Nível C, Classe 3 11/12/2023 5309001
Viviani de Figueiredo Farias 
Lima Nível C, Classe 3 14/12/2023 4331102

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

 PORTARIA Nº 108/2024-SEC/ADM.
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,
RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Janeiro de 2024, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os 
efeitos financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano 
subsequente, conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 
15/08/2014, alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016.
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Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Neusa Rodrigues Nardi Nível C, 
Classe 4 31/08/2023 4926301

Suélen Cristina Tolfo dos 
Santos

Nível C, 
Classe 4 24/12/2023 5059801

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 109/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
  RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
ILZA MARQUES PIZA DE SOUZA ocupante do cargo efetivo de 
PROFESSOR, no período de  02/01/2024 a 31/01/2024, devido à necessidade 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 110/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública 
municipal ANA PAULA BERNARDINO ocupante do cargo efetivo de 
ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, no 
período de  02/01/2024 a 31/01/2024, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 111/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 008/2024, de 15/01/2024, da Divisão de 
Administração, da Secretaria Municipal de Saúde,
 RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
LEILA NOVAES NUSS ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS, nos dias 15/01/2024 e 16/01/2024, devido à necessidade do 
Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 112/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 059/2024, de 17/01/2024, da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer,

  RESOLVE:
  Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor 
público municipal REINALDO DA SILVA ocupante do cargo efetivo de 
MOTORISTA, no período de 19/01/2024 a 22/01/2024, devido à necessidade 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 113/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 009/2024, de 15/01/2024, da Secretaria 
Municipal de Educação,
 RESOLVE:
 Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor público 
municipal PEDRO HENRIQUE VIEIRA GERALDINI ocupante do cargo 
efetivo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
nos dias  15/01/2024 e 16/01/2024, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 118/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 016/2024, de 16/01/2024, da Secretaria 
Municipal de Educação,
RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
SHIRLEY SCOMPARIN PONCIANO DA SILVA, matrículas 3464901, e 
3464902, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, no período de 16/01/2024 
a 19/01/2024, devido à necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 119/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
ELIANE DE ABREU ARRUDA ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS, no período de  02/01/2024 a 31/01/2024, devido à necessidade 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 120/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
  Considerando o memorando nº 13/2024, de 16/01/2024, 
da Secretaria Municipal de Educação,
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RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, GISLENE BORGES 
GOMES DA SILVA, da função gratificada de UNIDADE SECCIONAL DE 
CONTROLE INTERNO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, a partir de 17 de 
Janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

 PORTARIA Nº 121/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 14/2024, de 16/01/2024 da Secretaria Municipal 
de Educação,
  RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal GISLENE BORGES 
GOMES DA SILVA para a função gratificada de responsável pela  
SUPERVISÃO DE COMPRAS E RECURSOS HUMANOS, percebendo 
o valor atribuído ao símbolo GPE-11, da Lei Complementar nº 06/2017 de 
21/03/2017, a partir de 18 de Janeiro  de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITo

PORTARIA Nº 122/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
  Considerando o memorando nº 15/2024, de 16/01/2024, 
da Secretaria Municipal de Educação,
 
RESOLVE:
 Art.1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, MARIANA 
LUCHETTI FERREIRA VIEIRA, para a função gratificada da UNIDADE 
SECCIONAL DE CONTROLE INTERNO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, 
percebendo o valor atribuído ao símbolo GPE - 14, da Lei Complementar nº 
06/2017 de 21/03/2017, a partir de 18 de Janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 125/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,
  RESOLVE:
            Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, FERNANDA GOMES 
FERREIRA RODRIGUES para exercer a função pública inerente ao cargo de 
EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em 
substituição a servidora EDILAINE APARECIDA JORDÃO DE AVELAR, 
suprimento por ocasião de exoneração, percebendo vencimento atribuído ao 
Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei 
nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 126/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
 RESOLVE:
           Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, JESSICA LANZONI 
KACHBA GARCIA para exercer a função pública inerente ao cargo de 
EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 30/06/2024 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em 
substituição a servidora VERÔNICA DIAS FERNANDES, que se encontra 
em licença para tratamento de saúde, percebendo vencimento atribuído ao Nível 
C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 
4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 127/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
  RESOLVE:
        Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, RITA DE CÁSSIA 
MARTINS para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024 aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora CAROLINA BIASI PINA, suprimento por ocasião de exoneração, 
percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei 
Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro  de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 128/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, LUANA POTIRA DA SILVA 
para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR INFANTIL 
40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora 
CARLA BIANCA GARBOZA, suprimento por ocasião de Exoneração, 
percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei 
Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 129/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, MARILENE FRANCISCO 
SERPA DA SILVA GUIMARÃES para exercer a função pública inerente ao 
cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 
17/12/2023, aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
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em substituição a servidora ROSIMEIRE CRISTINA LONGO ROSSI, 
vaga remanescente de Professor de Apoio Educacional Especializado PAEE, 
percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei 
Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 130/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, MARIA CLAUDIA FREIRE 
DA SILVA TEIXEIRA para exercer a função pública inerente ao cargo 
de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 
17/12/2024, aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
em substituição a servidora LEILA DENIZE DA SILVA, suprimento por 
ocasião de Exoneração, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 131/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, CLEIDE RIBEIRO GOMES 
FERNANDES para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição ao 
servidor DIOGO ALMEIDA E SILVA, suprimento por ocasião de Exoneração, 
percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei 
Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 132/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, DIOVANA APARECIDA 
VENTURA DUTRA PRANDINI para exercer a função pública inerente ao 
cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 
17/12/2024, aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
em substituição a servidora ELIANE CORSI DA COSTA TREVISANI, 
suprimento por ocasião de Exoneração, percebendo vencimento atribuído ao 
Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei 
nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 133/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
RESOLVE:

Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, SIRLENE DE SOUZA para 
exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 
HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora 
MARIA ROSELI DE SATELES LAURENTINO, vaga remanescente de 
Professor de Apoio Educacional Especializado PAEE, percebendo vencimento 
atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 134/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, MARCIA BUENO DE 
MORAES para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 06/03/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora ELIANE PATRÍCIA TESTA DA SILVA, suprimento por ocasião de 
Readaptação Temporária,  percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 135/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, CRISTINA CAMPANERUTTE 
DE MELO para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2023, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora MARIA DA GRAÇAS ITAKURA, vaga remanescente de Professor 
de Apoio à Comunicação Alternativa - PAC, percebendo vencimento atribuído 
ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a 
Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 136/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado,  FRANCIELI MACIEL 
ALVES para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2023, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial 
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de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, suprimento de 
Professor de Apoio Educacional Especializado - PAEE, percebendo vencimento 
atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 137/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, ANA CAROLINA PEROCO 
MARTINS FARIAS para exercer a função pública inerente ao cargo de 
EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 23/06/2024, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em 
substituição a servidora ELAINE KELLI RAVAZIO ALMEIDA, suprimento 
por ocasião de Licença Maternidade,  percebendo vencimento atribuído ao Nível 
C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 
4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 138/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, PATRICIA GOMES LOPES 
para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR INFANTIL 
40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora 
PERCINEIDE ANDRADE ALECRIM, vaga remanescente de Professor de 
Apoio Educacional Especializado - PAEE, percebendo vencimento atribuído ao 
Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei 
nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 139/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, CLEONICE APARECIDA 
VALE RIGO para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 18/10/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora SARA CECÍLIA GONÇALVES DIAS, suprimento por ocasião de 
Readaptação Temporária,  percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe, 
de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 140/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,
 RESOLVE
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, LUIZA HELENA DELFINO 
MARQUES para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição 
a servidora LILIAN DE PAULA DALBERTO, suprimento por ocasião de 
Exoneração, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo 
com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.
MARCO ANTONIO FRANZATO

                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 141/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,

  RESOLVE:

Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, GEANE SILVA FREITAS 
DIAS para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 06/03/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição 
a servidora APARECIDA AFONSO DOS SANTOS DE CARVALHO, 
suprimento por ocasião de Readaptação Temporária,  percebendo vencimento 
atribuído ao Nível C, Classe, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c 
com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 142/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, MARTA DA CONCEIÇÃO 
DE SOUZA para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 06/03/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora LIANA MARIA DE LIMA RAFAEL, suprimento por ocasião de 
Exoneração, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo 
com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 143/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,
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  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, ELIANE FERNANDES DA 
CRUZ para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 01/06/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora ANA CARLA FARIAS FERNANDES, suprimento por ocasião de 
Licença Adotante, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de 
acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 144/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, KELLY ANDREZA 
BARBOSA DOS SANTOS para exercer a função pública inerente ao cargo 
de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/02/2024 a 
06/03/2024, aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de 
Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, 
em substituição a servidora ANA CLAUDIA ZAPAROLLI MENDES LIRA, 
suprimento por ocasião de Exoneração, percebendo vencimento atribuído ao 
Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei 
nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro   de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                         PREFEITO

PORTARIA Nº 145/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, DANIELA CAETANO DE 
LIMA para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 30 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora SILVANA EVANGELISTA DIAS, vaga remanescente de Professor 
de Apoio Educacional Especializado - PAEE, percebendo vencimento atribuído 
ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a 
Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                       PREFEITO

PORTARIA Nº 146/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, CRISTIANE STRAUBE 
MUNHOZ DE QUEIROZ para exercer a função pública inerente ao cargo de 
EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS, no período de 05/02/2024 a 17/12/2024, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em 
substituição a servidora JOSIANE ANDREIA NILO DA SILVA PACHIERI, 
suprimento por ocasião de Readaptação, percebendo vencimento atribuído ao 
Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei 

nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                       PREFEITO

PORTARIA Nº 147/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 
2023,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, CRISTIANA APARECIDA 
LOURENÇO para exercer a função pública inerente ao cargo de EDUCADOR 
INFANTIL 30 HORAS, no período de 05/02/2024 a 19/04/2024, aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado  PSS, para Contrato de Regime Especial de 
Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a 
servidora DARLENE DOS SANTOS RIBEIRO CARVALHO, suprimento 
por ocasião de Licença Maternidade, percebendo vencimento atribuído ao Nível 
C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 
4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                       PREFEITO

PORTARIA Nº 150/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 
2022,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, ANELISE TREBEK 
FULANETO para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, 
no período de 05/02/2024 a 07/07/2024, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição ao servidor MAURO 
CEZAR DE OLIVEIRA, matrícula 2129601, suprimento por ocasião de 
Readaptação Temporária, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                      PREFEITO

PORTARIA Nº 151/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,
 RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, STELLA NIEMIETZ DE 
BRITO para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, 
no período de 05/02/2024 a 07/07/2024, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição ao servidor MAURO 
CEZAR DE OLIVEIRA, matrícula 2297701, suprimento por ocasião de 
Readaptação Temporária, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                      PREFEITO

PORTARIA Nº 152/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
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  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 
2022,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, GISELI AVIGO SILVERIO 
PONTES para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, 
no período de 05/02/2024 a 07/07/2024, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição ao servidor CLAUDIO 
MADUREIRA DE ANDRADE, suprimento por ocasião de Readaptação 
Temporária, percebendo vencimento atribuído ao Nível A, Classe 1, de acordo 
com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                      PREFEITO

PORTARIA Nº 153/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 
2022,
  RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, SIMONE MACEDO LUCAS 
DA SILVA para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, 
no período de 05/02/2024 a 07/07/2024, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora EDILENE 
FÁTIMA SILVA GASPARELO, matrícula 3462201, suprimento por ocasião 
de Readaptação Temporária, percebendo vencimento atribuído ao Nível B, 
Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 
4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                      PREFEITO

PORTARIA Nº 154/2024-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado PSS, de acordo com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 
2022,
RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, ELISANGELA BUZATO 
SILVA para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, no 
período de 05/02/2024 a 07/07/2024, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 
4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora EDILENE FÁTIMA SILVA 
GASPARELO, matrícula 2158001, suprimento por ocasião de Readaptação 
Temporária, percebendo vencimento atribuído ao Nível B, Classe 1, de acordo 
com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                      PREFEITO

PORTARIA Nº 155/2024-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,
RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, GUSTAVO OLIVEIRA DOS 
SANTOS para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, 
no período de 05/02/2024 a 07/07/2024, aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora KEYLA 

CHRISTIANE FARINA, matrícula 2161001, suprimento por ocasião de 
Readaptação Temporária, percebendo vencimento atribuído ao Nível B, Classe 
1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                      PREFEITO

PORTARIA Nº 156/2024-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
de acordo com o Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022,
RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, GUILHERME FRANZOIA 
para exercer a função pública inerente ao cargo de PROFESSOR, no período 
de 05/02/2024 a 07/07/2024, aprovado no Processo Seletivo Simplificado PSS, 
para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 
de 13/08/2015, em substituição a servidora KEYLA CHRISTIANE FARINA, 
matrícula 2161002, suprimento por ocasião de Readaptação Temporária, 
percebendo vencimento atribuído ao Nível A, Classe 1, de acordo com a Lei 
Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
                                                      PREFEITO

PORTARIA Nº 162/2024-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, 
o Decreto Municipal nº 31, de 24 de Fevereiro de 2023 e Lei Complementar 
Municipal nº 243, de 04 de Maio de 2023,
  RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, em cumprimento ao disposto no Art. 7º, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021 e ao disposto nos artigos 7º, 8º e 9º do Decreto 
Municipal 31, de 24 de Fevereiro de 2023, no âmbito das Secretarias Municipais, 
os servidores conforme abaixo relacionados:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
  GESTORES DE CONTRATO
  Rodrigo Caldeira de Moura
  Dayana Santiago Mantrean

  FISCAIS DE CONTRATO   
  Fabrício Rosário Meira
  Jailso Almeida dos Santos
  Renan Bataglia
  Rodrigo Massucatto

02  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

  GESTOR DE CONTRATO
  Diefferson Plácido Lopes
  
  FISCAL DE CONTRATO
  Wanderley Augusto Domingos
   

03  - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

  GESTOR DE CONTRATO
  Giselly Maria Peres
 
  FISCAL DE CONTRATO
  Sergiani Paula Felix de Souza

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR- 
ANIMAL
  
  GESTOR DE CONTRATO
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  Leonardo Fernandes Caleffi
 
  FISCAL DE CONTRATO
  Luis Claudio Albuquerque

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

  GESTOR DE CONTRATO
  Andreia de Souza Ardengui
 
  FISCAIS DE CONTRATO
  Tiago Alves de Santana
  Rogério Marcolino da Silva

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
  GESTOR DE CONTRATO
  Eva Isidoro da Silva
 
  FISCAL DE CONTRATO
  Lucas Pires da Silva

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

  GESTOR DE CONTRATO
  Flávio Henrique Nascimbeni Pereira
 
  FISCAL DE CONTRATO
  Nelson Junior Tanji

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
   
  GESTOR DE CONTRATO
  Claudia Cristina de Paula
 
  FISCAL DE CONTRATO
  Osiel Rodrigues Gaia da Silva
  Marcos Antonio Rodrigues dos Santos
  Cristiele Fabricio Oliveira 
  Jaqueliny Félix Correia Reis
  Silvia Rampazzo Litwinzuk

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 
MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES
  
  GESTOR DE CONTRATO
  Paula Fernanda Leonel da Costa Biaggi

  FISCAL DE CONTRATO
  Neromi de Fátima da Silva Santana Nicolau

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

  GESTORES DE CONTRATO
  Alanna Cristina Rodrigues Alberti
  Juliana Turetti Romeiro Peruci
  Bruno Eduardo Ferreira
  Fabiana Garcia Igarashi
 
  FISCAIS DE CONTRATO   
  Gisceli Maiolli Serafim
  Gislene Borges Gomes da Silva
  Maria José Monteiro de Castro
  Gilson Rodrigues Pinheiro
  Elimary Francelino de Oliveira

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E FOMENTO AGROPECUÁRIO 

  GESTOR DE CONTRATO
  Giovanna Monteiro de Melo

  FISCAL DE CONTRATO
  Klauber Welington Comar
 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  GESTOR DE CONTRATO
  Fabiano Luiz Tome
  Carlos Alberto Sakai
  Alessandro da Silva Brito 
  Otoniel Rodrigues Gaia da Silva 
  Gilberto Yoshio Matuo

  FISCAL DE CONTRATO
  André Luis Borges
  Gabriel Geremias da Silva 
  Rodrigo Gardin Pires 
  João Paulo Maricato
  Thayse Luanna Ferreira Fernandes

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

  GESTOR DE CONTRATO
  Danielle Regina Alberti
 
  FISCAL DE CONTRATO
  Aline Franciele Mendes Osório Rodrigues

14 - GABINETE DO PREFEITO

  GESTOR DE CONTRATO
  Agnaldo Aparecido de Souza

  FISCAL DE CONTRATO
  Laércio de Azevedo dos Santos

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as Portarias nº 181/2023, nº 186/2023, nº195/2023 e nº 
199/2023.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Janeiro de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE
Edital de Credenciamento

A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO que através 
do CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento de pessoas 

jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, como: 
Consultas especializadas, exames especializados, procedimentos e transporte 

de pacientes para outros municípios, conforme encaminhamentos da Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos com valores constantes na Tabela de 

Incentivo SIH-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 4.066/2013, 
de 11 de junho de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, para futuras 
contratações de prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte empresa:

- J AMARAL FISIOTERAPIA LTDA
 

Secretaria de Saúde
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Diretoria de Trânsito
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 26/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
MCE3625 116100T000194050 29/12/2023 54525

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 26/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BEM4065 275050NIC0008429 19/12/2023 50020
CUB9578 275050NIC0008430 19/12/2023 50020
DDD2J72 116100T001271465 02/01/2024 54524
FRA1939 275050NIC0008431 19/12/2023 50020

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 29/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ANB0A57 275050CND0000139 03/12/2023 50450
AVD4I79 275050CND0000136 11/12/2023 50450
GKG7739 275050CND0000138 14/11/2023 50450
RNB2I14 275050CND0000137 11/11/2023 50450

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 22/02/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ALY4863 275050T000005701 20/10/2023 76842

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 22/02/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA2738 275050T000005317 26/10/2023 51930 R$ 293,47
ACP1067 275050T000005764 24/10/2023 76331 R$ 293,47
ACX0E08 116100T000835517 20/10/2023 54010 R$ 195,23
AIL7575 275050T000004273 23/10/2023 51851 R$ 195,23
AIL7575 275050T000004272 23/10/2023 76332 R$ 293,47
ASJ0F39 275050S000070551 13/08/2023 56732 R$ 130,16
AUY2843 275050T000005318 26/10/2023 57380 R$ 293,47
AVR1G39 275050T000005702 27/10/2023 55417 R$ 195,23
CUB9578 275050T000005763 24/10/2023 76331 R$ 293,47
DZE4F38 275050T000003520 24/10/2023 76252 R$ 293,47
FJV1H00 275050T000003519 23/10/2023 76332 R$ 293,47
GLV7084 275050T000005320 27/10/2023 55500 R$ 130,16
HRN2286 116100T000584662 23/10/2023 54525 R$ 195,23
IOI6E37 116100T000835518 20/10/2023 54525 R$ 195,23
JPY8H06 275050T000005319 27/10/2023 55090 R$ 130,16
PKV9E66 275050T000005759 20/10/2023 55417 R$ 195,23
RHO1A18 116100T001112262 19/10/2023 54523 R$ 195,23

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 23/02/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
CCY9059 275050S000074518 23/10/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 29/02/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAZ4J74 275050S000062571 13/02/2023 60503 R$ 293,47
ADP8777 275050A000003115 10/09/2020 55414 R$ 195,23
ALP1983 275050T000002966 11/02/2023 76252 R$ 293,47
AVF3I05 275050T000003811 04/02/2023 76331 R$ 293,47
AVF3I05 275050T000003812 04/02/2023 76331 R$ 293,47
AVN6017 275050S000061620 23/01/2023 60503 R$ 293,47
BCF3C78 275050S000061666 24/01/2023 60503 R$ 293,47
BCN7613 275050T000003285 28/01/2023 76252 R$ 293,47
BDI6H97 275050S000062389 09/02/2023 60503 R$ 293,47

GHW1G68 275050T000003362 14/02/2023 76252 R$ 293,47
OLP8G88 275050S000062251 06/02/2023 60503 R$ 293,47
ONL1730 275050S000061750 26/01/2023 60503 R$ 293,47
RHH9C65 275050T000003601 06/02/2023 76332 R$ 293,47

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 22/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AHH1885 275050NIC0008376 12/12/2023 50020
AHT2184 275050NIC0008418 12/12/2023 50020
AJJ8717 275050NIC0008417 12/12/2023 50020
AKD0223 275050NIC0008399 12/12/2023 50020
AKP0064 275050NIC0008380 12/12/2023 50020
AKP0064 275050NIC0008392 12/12/2023 50020
ALH6102 275050NIC0008415 12/12/2023 50020
ALH6102 275050NIC0008373 12/12/2023 50020
ALH6102 275050NIC0008368 12/12/2023 50020
AMV1318 275050NIC0008366 12/12/2023 50020
AMV9317 275050NIC0008391 12/12/2023 50020
ANK7254 275050NIC0008412 12/12/2023 50020
AOM6912 116100T001076890 27/12/2023 54521
ARX9F34 275050NIC0008383 12/12/2023 50020
ASK2037 275050NIC0008409 12/12/2023 50020
AXG1310 275050NIC0008377 12/12/2023 50020
AXU5881 275050NIC0008386 12/12/2023 50020
AXV4J97 275050NIC0008379 12/12/2023 50020
AYF7J11 275050NIC0008402 12/12/2023 50020
AZA9250 275050NIC0008365 12/12/2023 50020
AZL9D75 275050NIC0008410 12/12/2023 50020
AZT3416 275050NIC0008384 12/12/2023 50020
BCD2D22 275050NIC0008371 12/12/2023 50020
BCJ4H80 275050NIC0008372 12/12/2023 50020
BCM3I08 275050NIC0008401 12/12/2023 50020
BDB7F22 275050NIC0008394 12/12/2023 50020
BDE8G72 275050NIC0008374 12/12/2023 50020
BDP5G94 275050NIC0008416 12/12/2023 50020
BDU5G03 275050NIC0008381 12/12/2023 50020
BEG8F27 275050NIC0008367 12/12/2023 50020
BES9D63 275050NIC0008408 12/12/2023 50020
CZA7B96 275050NIC0008400 12/12/2023 50020
DMI7J06 275050NIC0008404 12/12/2023 50020
DYJ3E13 116100T001076892 27/12/2023 76251
EQF6362 275050NIC0008396 12/12/2023 50020
EYW7182 275050NIC0008393 12/12/2023 50020
FOY8A57 275050NIC0008406 12/12/2023 50020
FOY8A57 275050NIC0008414 12/12/2023 50020

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

FQA2D37 275050NIC0008405 12/12/2023 50020
GKE1J79 275050NIC0008388 12/12/2023 50020
IWR1851 275050NIC0008385 12/12/2023 50020
OOH3A20 275050NIC0008398 12/12/2023 50020
PPQ9B97 275050NIC0008375 12/12/2023 50020
PZH8J73 275050NIC0008378 12/12/2023 50020
QAO9G69 275050NIC0008390 12/12/2023 50020
QAV8J50 275050NIC0008397 12/12/2023 50020
QAV8J50 275050NIC0008403 12/12/2023 50020
QQQ5D09 275050NIC0008382 12/12/2023 50020
QXD0H72 275050NIC0008387 12/12/2023 50020
RAO4A22 275050NIC0008407 12/12/2023 50020
RHB1J89 275050NIC0008370 12/12/2023 50020
RHC1F10 275050NIC0008411 12/12/2023 50020
SDY8H89 275050NIC0008395 12/12/2023 50020
SER1D10 275050NIC0008389 12/12/2023 50020
SES0F30 275050NIC0008413 12/12/2023 50020
SEU9H66 275050NIC0008369 12/12/2023 50020

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 23/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAP2270 275050R000000842 01/01/2024 74630
AAP2270 275050R000000844 01/01/2024 74630
AAW5072 275050R000000729 24/12/2023 74630
ABM7J14 275050R000000781 28/12/2023 74550
ABV9485 275050R000000675 21/12/2023 74550
ACI1C34 275050R000000862 02/01/2024 74550
ACP8346 275050R000000828 31/12/2023 74710
AEB6047 275050R000000797 29/12/2023 74550
AES4215 275050R000000861 02/01/2024 74550
AGC5J09 275050R000000689 22/12/2023 74550
AGD5893 275050R000000743 25/12/2023 74710
AHN3341 275050R000000789 29/12/2023 74550
AJP9845 275050R000000800 29/12/2023 74550
AJS3892 275050R000000778 27/12/2023 74550
AJZ6850 275050R000000784 28/12/2023 74550
AKG4549 275050R000000758 26/12/2023 74550
AKH1268 275050R000000764 26/12/2023 74630
AKH2281 275050R000000770 26/12/2023 74550
AKL6111 275050R000000855 01/01/2024 74550
AKP9635 275050R000000768 26/12/2023 74550
AKT3710 275050R000000746 25/12/2023 74550
AKT3710 275050R000000753 25/12/2023 74630
AKT3710 275050R000000734 24/12/2023 74630
AKW1846 275050R000000832 31/12/2023 74630
AKW5B84 275050R000000727 24/12/2023 74550
AKX0368 275050R000000868 02/01/2024 74550
ALE5342 275050R000000816 30/12/2023 74550
ALE5342 275050R000000834 31/12/2023 74630
ALN2J15 275050R000000725 24/12/2023 74550
ALN9623 275050R000000858 01/01/2024 74550
ALP3404 275050R000000808 30/12/2023 74550
ALP3404 275050R000000829 31/12/2023 74550
ALX6832 275050R000000756 26/12/2023 74550
ALX6845 275050R000000737 25/12/2023 74550
AMB6G22 275050R000000765 26/12/2023 74630
AMG5482 275050R000000696 22/12/2023 74550
AMK0557 275050R000000670 21/12/2023 74550
AMM6080 275050R000000717 23/12/2023 74710

Emitido por: Dayana Santiago Mantrean em: 19/01/2024 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5

AMM6080 275050R000000833 31/12/2023 74630
AMV2682 275050R000000796 29/12/2023 74630
AMV2682 275050R000000752 25/12/2023 74630
AMV2682 275050R000000838 31/12/2023 74550
AMV2682 275050R000000738 25/12/2023 74550
AND2623 275050R000000685 22/12/2023 74550
AOE9349 275050R000000776 27/12/2023 74550
AOE9349 275050R000000814 30/12/2023 74630
AOE9349 275050R000000708 23/12/2023 74550
AOM6912 275050R000000726 24/12/2023 74550
AOR3C97 275050R000000782 28/12/2023 74550
AOT5784 275050R000000799 29/12/2023 74550
APB4764 275050R000000854 01/01/2024 74710
APF1436 275050R000000791 29/12/2023 74630
APJ1319 275050R000000871 02/01/2024 74550
APJ1319 275050R000000865 02/01/2024 74630
APQ3528 275050R000000701 23/12/2023 74550
APU3678 275050R000000697 22/12/2023 74550
AQB4677 275050R000000845 01/01/2024 74550
AQP2A04 275050R000000693 22/12/2023 74550
AQX8465 275050R000000671 21/12/2023 74550
AQX8890 275050R000000763 26/12/2023 74630
ARF1J30 275050R000000683 22/12/2023 74550
ARG8524 275050R000000864 02/01/2024 74550
ARH1506 275050R000000846 01/01/2024 74550
ARX0C36 275050R000000851 01/01/2024 74630
ASB4606 275050R000000860 02/01/2024 74550
ASB4606 275050R000000793 29/12/2023 74550
ASJ3J30 275050R000000820 30/12/2023 74630
ATC9H73 275050R000000740 25/12/2023 74550
ATF8F27 275050R000000787 28/12/2023 74550
ATP6A95 275050R000000759 26/12/2023 74550
ATS4H23 275050R000000674 21/12/2023 74550
AUC5371 275050R000000869 02/01/2024 74550
AUG6704 275050R000000745 25/12/2023 74550
AUG6704 275050R000000754 25/12/2023 74550
AUG7G00 116100T001132544 28/12/2023 55250
AUI4604 275050R000000755 25/12/2023 74550
AUL4321 275050R000000835 31/12/2023 74550
AUL4321 275050R000000798 29/12/2023 74630
AUM1431 275050R000000815 30/12/2023 74630
AUM4316 275050R000000785 28/12/2023 74550
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AUW6A29 275050R000000741 25/12/2023 74550
AUZ0C45 275050R000000706 23/12/2023 74550
AWH4D30 275050R000000810 30/12/2023 74630
AWU6857 275050R000000790 29/12/2023 74550
AXE8091 275050R000000830 31/12/2023 74630
AXN4571 275050R000000700 23/12/2023 74550
AXN4571 275050R000000682 22/12/2023 74550
AXS4205 275050R000000804 29/12/2023 74550
AXS4205 275050R000000795 29/12/2023 74550
AXT5479 275050R000000792 29/12/2023 74550
AXU1I88 275050R000000688 22/12/2023 74550
AYA4F24 275050R000000711 23/12/2023 74550
AYC5A88 275050R000000870 02/01/2024 74550
AYI8238 275050R000000856 01/01/2024 74550
AYM2805 275050R000000733 24/12/2023 74550
AYM6770 275050R000000710 23/12/2023 74710
AYN1B51 275050R000000866 02/01/2024 74550
AYW2G09 275050R000000735 24/12/2023 74630
AZH1647 275050R000000859 01/01/2024 74550
AZH1647 275050R000000744 25/12/2023 74550
AZH1647 275050R000000848 01/01/2024 74550
BAF9608 275050R000000673 21/12/2023 74550
BAK6420 275050R000000843 01/01/2024 74550
BAM9E54 275050R000000852 01/01/2024 74630
BAZ3H77 275050R000000849 01/01/2024 74550
BAZ3H77 275050R000000826 31/12/2023 74550
BAZ3H77 275050R000000720 24/12/2023 74550
BAZ5277 275050R000000761 26/12/2023 74630
BBV0452 275050R000000721 24/12/2023 74550
BBY5J43 275050R000000766 26/12/2023 74550
BCB9733 275050R000000712 23/12/2023 74550
BCL3848 275050R000000692 22/12/2023 74630
BCN2C29 275050R000000812 30/12/2023 74550
BCN2C29 275050R000000802 29/12/2023 74550
BCW1G14 275050R000000716 23/12/2023 74630
BDD6C88 275050R000000672 21/12/2023 74550
BDN5A77 275050R000000751 25/12/2023 74550
BDO3B00 275050R000000695 22/12/2023 74630
BDO3B00 275050R000000684 22/12/2023 74550
BDO3B00 275050R000000760 26/12/2023 74550
BDO6A70 275050R000000818 30/12/2023 74550
BDV0955 275050R000000709 23/12/2023 74630
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BDW9988 275050R000000731 24/12/2023 74630
BEI2965 275050R000000817 30/12/2023 74550
BEI2965 275050R000000807 30/12/2023 74550
BEY5J60 275050R000000718 24/12/2023 74550
BFZ7266 275050R000000857 01/01/2024 74550
BGU3936 275050R000000723 24/12/2023 74550
BOT7A84 275050R000000686 22/12/2023 74550
BWA7H65 275050R000000732 24/12/2023 74550
BZG6D58 275050R000000767 26/12/2023 74550
CFC5120 275050R000000730 24/12/2023 74630
CJD9228 275050R000000704 23/12/2023 74550
CLG7G33 275050R000000775 27/12/2023 74550
CNS5023 275050R000000769 26/12/2023 74550
CSV5772 275050R000000713 23/12/2023 74550
CZZ2270 275050R000000840 31/12/2023 74550
DFO8281 275050R000000824 31/12/2023 74550
DHO7G78 275050R000000715 23/12/2023 74630
DOS8D19 275050R000000822 30/12/2023 74550
DPP4E96 275050R000000774 27/12/2023 74550
DYJ3E13 275050R000000694 22/12/2023 74550
DYJ3E13 275050R000000786 28/12/2023 74550
DZY4367 275050R000000699 23/12/2023 74550
DZY4367 275050R000000779 28/12/2023 74550
DZY4367 275050R000000669 21/12/2023 74550
DZY4367 275050R000000823 31/12/2023 74550
DZY4367 275050R000000806 30/12/2023 74550
EDM2872 275050R000000719 24/12/2023 74630
EHS2914 275050R000000676 21/12/2023 74550
EMA0H71 275050R000000811 30/12/2023 74630
ERG7629 275050R000000728 24/12/2023 74550
FBS6G75 275050R000000742 25/12/2023 74630
FGI7B80 275050R000000702 23/12/2023 74550
FSS5H01 275050R000000783 28/12/2023 74550
GVB3054 275050R000000772 26/12/2023 74550
HRR2501 275050R000000794 29/12/2023 74630
HSB4F03 275050R000000813 30/12/2023 74710
HTM9979 275050R000000819 30/12/2023 74550
HTM9979 275050R000000825 31/12/2023 74630
HTM9979 275050R000000722 24/12/2023 74550
HTM9979 275050R000000762 26/12/2023 74550
HTM9979 275050R000000714 23/12/2023 74630
HTM9979 275050R000000788 29/12/2023 74710
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HTM9979 275050R000000748 25/12/2023 74630
JGK8C34 275050R000000809 30/12/2023 74550
KJW6564 275050R000000836 31/12/2023 74630
KYZ7C72 275050R000000850 01/01/2024 74710
MCF9F92 275050R000000780 28/12/2023 74550
MCG3690 275050R000000750 25/12/2023 74550
MDY1I15 275050R000000837 31/12/2023 74630
MFP7H92 275050R000000801 29/12/2023 74630
MHI7167 275050R000000841 31/12/2023 74630
MRU7113 275050R000000749 25/12/2023 74550
NBH6495 275050R000000681 22/12/2023 74550
NBH9005 275050R000000847 01/01/2024 74550
RHH9C02 275050R000000777 27/12/2023 74550
RHO1A18 275050NIC0008419 16/12/2023 50020
SDR8A60 275050R000000757 26/12/2023 74550
SEE1A71 275050R000000831 31/12/2023 74550
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 26/02/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAQ7754 275050S000078945 25/12/2023 60503
AAT6B13 275050S000078790 24/12/2023 60503
AAU6F02 275050S000078867 25/12/2023 60503
AAY0A88 275050S000078565 21/12/2023 60503
ABG8040 275050S000078678 23/12/2023 60503
ABL2J66 275050S000078609 22/12/2023 60503
ACE1A85 275050S000078557 21/12/2023 60503
ACH8H12 275050S000079064 27/12/2023 60503
ACV7766 275050S000078946 25/12/2023 60503
ACV7766 275050S000078831 24/12/2023 60503
ACZ1F38 275050S000078819 24/12/2023 60503
ACZ8112 275050S000078943 25/12/2023 60503
AEB0H30 275050S000078596 22/12/2023 60503
AEJ5385 275050S000078658 22/12/2023 60503
AEK5508 275050S000079059 27/12/2023 60503
AFG5809 275050S000078648 22/12/2023 60503
AFH8088 275050S000078900 25/12/2023 60503
AFN6918 275050S000078655 22/12/2023 60503
AFZ9845 275050S000079065 27/12/2023 60503
AGB1C46 275050S000078839 24/12/2023 60503
AGH0526 275050S000078823 24/12/2023 60503
AGJ7657 275050S000078971 26/12/2023 60503
AGN9551 275050S000078875 25/12/2023 60503
AGQ8F43 275050S000078690 23/12/2023 60503
AGT4A88 275050S000079043 27/12/2023 60503
AGW7675 275050S000078764 21/12/2023 60503
AHN3341 275050S000078740 23/12/2023 60503
AHQ1B15 275050S000078810 23/12/2023 60503
AHR8375 275050S000078795 24/12/2023 60503
AHR8375 275050S000079077 27/12/2023 60503
AHR8375 275050S000078632 22/12/2023 60503
AHR8375 275050S000078991 26/12/2023 60503
AHR8375 275050S000078981 26/12/2023 60503
AHR8375 275050S000078600 22/12/2023 60503
AHT4925 275050S000078531 21/12/2023 60503
AHV1239 275050S000078802 24/12/2023 60503
AHV3014 275050S000078530 21/12/2023 60503
AHW2E00 275050S000078699 23/12/2023 60503
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AHW9454 275050S000079073 27/12/2023 60503
AHW9454 275050S000079041 27/12/2023 60503
AIB1751 275050S000078930 25/12/2023 60503
AIB1973 275050S000078525 21/12/2023 60503
AID5046 275050S000078944 25/12/2023 60503
AIF2E88 275050S000078532 21/12/2023 60503
AIQ2C00 275050S000078621 22/12/2023 60503
AJB1A44 275050S000078904 25/12/2023 60503
AJG6776 275050S000079000 26/12/2023 60503
AJK3386 275050S000079051 27/12/2023 60503
AJO5E53 275050S000078905 25/12/2023 60503
AJO7A69 275050S000078584 22/12/2023 60503
AJQ0J55 275050S000078572 21/12/2023 60503
AJT8437 275050S000078589 23/12/2023 60503
AJW8512 275050S000078620 22/12/2023 60503
AKA5618 275050S000078858 24/12/2023 60503
AKD8998 275050S000078536 21/12/2023 60503
AKG7A03 275050S000078902 25/12/2023 60503
AKG8I85 275050S000078696 23/12/2023 60503
AKI2H34 275050S000078782 24/12/2023 60503
AKK3272 275050S000078579 22/12/2023 60503
AKL0153 275050S000078926 25/12/2023 60503
AKM8I09 275050S000078873 25/12/2023 60503
AKP8491 275050S000078591 22/12/2023 60503
AKW5B84 275050S000078784 24/12/2023 60503
AKX0368 275050S000079028 26/12/2023 60503
AKX0368 275050S000078962 25/12/2023 60503
ALB7645 275050S000078682 23/12/2023 60503
ALF0868 275050S000078797 24/12/2023 60503
ALF2475 275050S000078938 25/12/2023 60503
ALN3872 275050S000078758 23/12/2023 60503
ALO9040 275050S000078653 22/12/2023 60503
ALS3H25 275050S000078813 23/12/2023 60503
ALT5616 275050S000078671 22/12/2023 60503
AMA0465 275050S000078686 23/12/2023 60503
AMD3802 275050S000079023 26/12/2023 60503
AMF3305 275050S000078713 24/12/2023 60503
AMF3305 275050S000079040 27/12/2023 60503
AMF3305 275050S000078866 25/12/2023 60503
AMF3305 275050S000078969 26/12/2023 60503
AMF3305 275050S000078657 22/12/2023 60503
AMF3305 275050S000078931 25/12/2023 60503
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AMF3305 275050S000078870 25/12/2023 60503
AMG1244 275050S000078592 22/12/2023 60503
AMG5482 275050S000078626 22/12/2023 60503
AMG7H12 275050S000078622 22/12/2023 60503
AMI8I32 275050S000079009 26/12/2023 60503

AMM1804 275050S000078978 26/12/2023 60503
AMO2997 275050S000079066 27/12/2023 60503
AMP7924 275050S000078830 24/12/2023 60503
AMS4830 275050S000078613 22/12/2023 60503
AMV2682 275050S000078845 24/12/2023 60503
AMX8723 275050S000078571 21/12/2023 60503
ANC2746 275050S000078876 25/12/2023 60503
ANH8477 275050S000078634 22/12/2023 60503
ANQ3461 275050S000078821 24/12/2023 60503
ANR8103 275050S000078953 25/12/2023 60503
ANS5989 275050S000078723 23/12/2023 60503
ANU2D83 275050S000078887 25/12/2023 60503
ANU3950 275050S000078973 26/12/2023 60503
ANZ8125 275050S000078897 25/12/2023 60503
AOM6912 275050S000078976 26/12/2023 60503
AOO2H57 275050S000078616 22/12/2023 60503
AOO4207 275050S000079070 27/12/2023 60503
AOO4207 275050S000079061 27/12/2023 60503
AOO4207 275050S000078684 23/12/2023 60503
AOQ0158 275050S000078647 22/12/2023 60503
AOQ2428 275050S000078979 26/12/2023 60503
AOR3C97 275050S000078937 25/12/2023 60503
AOT0046 275050S000078569 21/12/2023 60503
AOT5784 275050S000079014 26/12/2023 60503
AOU1F68 275050S000078761 24/12/2023 60503
AOV1155 275050S000078917 25/12/2023 60503
AOY3H73 275050S000078638 22/12/2023 60503
APA9709 275050S000078735 23/12/2023 60503
APF6960 275050S000079044 27/12/2023 60503
APF9591 275050S000078807 24/12/2023 60503
APG4854 275050S000078837 24/12/2023 60503
API0432 275050S000078718 23/12/2023 60503
APJ0797 275050S000078972 26/12/2023 60503
APJ9242 275050S000079067 27/12/2023 60503
APL7561 275050S000078909 25/12/2023 60503
APL7561 275050S000078602 22/12/2023 60503
APL7561 275050S000078564 21/12/2023 60503
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APL7561 275050S000078529 21/12/2023 60503
APM6A80 275050S000078702 23/12/2023 60503
APN7100 275050S000079029 26/12/2023 60503
APQ3528 275050S000079012 26/12/2023 60503
APR0869 275050S000078554 21/12/2023 60503
APU3678 275050S000078670 22/12/2023 60503
APU3678 275050S000079042 27/12/2023 60503
APU3678 275050S000078727 23/12/2023 60503
APU3678 275050S000078680 23/12/2023 60503
APU3678 275050S000078583 22/12/2023 60503
APU3678 275050S000079047 27/12/2023 60503
AQC5914 275050S000078582 22/12/2023 60503
AQG2062 275050S000078580 22/12/2023 60503
AQH3458 275050S000079046 27/12/2023 60503
AQI1783 275050S000078856 24/12/2023 60503
AQN5632 275050S000078677 22/12/2023 60503
AQN5632 275050S000078728 23/12/2023 60503
AQN5632 275050S000078630 22/12/2023 60503
AQN5632 275050S000078639 22/12/2023 60503
AQN5632 275050S000078631 22/12/2023 60503
AQN6732 275050S000078814 23/12/2023 60503
AQP1909 275050S000078825 23/12/2023 60503
AQR4101 275050S000078993 26/12/2023 60503
AQR4101 275050S000078801 24/12/2023 60503
ARA0780 275050S000078886 25/12/2023 60503
ARE6H52 275050S000078707 23/12/2023 60503
ARE6H52 275050S000078586 22/12/2023 60503
ARH2H37 275050S000078765 21/12/2023 60503
ARM7C35 275050S000078581 22/12/2023 56732
ARP0439 275050S000078614 22/12/2023 60503
ARP0875 275050S000078771 23/12/2023 60503
ARU6225 275050S000078824 24/12/2023 60503
ARV5612 275050S000078932 25/12/2023 60503
ARV5612 275050S000078551 21/12/2023 60503
ARY7048 275050S000078998 26/12/2023 60503
ASC7816 275050S000078871 25/12/2023 60503
ASH9620 275050S000078933 25/12/2023 60503
ASI4543 275050S000078889 25/12/2023 60503
ASJ4576 275050S000078759 23/12/2023 60503
ASL9117 275050S000078763 24/12/2023 60503
ASP6663 275050S000078567 21/12/2023 60503
ASY8375 275050S000078541 21/12/2023 60503
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ATE2150 275050S000078888 25/12/2023 60503
ATE5008 275050S000078822 24/12/2023 60503
ATH1356 275050S000078543 21/12/2023 60503
ATH6910 275050S000078854 24/12/2023 60503
ATM8422 275050S000078872 25/12/2023 60503
ATN8F65 275050S000078958 25/12/2023 60503
ATW0381 275050S000078794 24/12/2023 60503
ATW5G78 275050S000078590 23/12/2023 60503
AUC8651 275050S000078669 23/12/2023 60503
AUD9I15 275050S000078520 21/12/2023 60503
AUH4676 275050S000078664 23/12/2023 60503
AUI1648 275050S000078542 21/12/2023 60503
AUJ6D13 275050S000078683 23/12/2023 60503
AUJ6D13 275050S000078753 24/12/2023 60503
AUJ6D13 275050S000078778 24/12/2023 60503
AUJ6D13 275050S000078879 25/12/2023 60503
AUK4121 275050S000078787 24/12/2023 60503
AUK4121 275050S000078934 25/12/2023 60503
AUK4121 275050S000078940 25/12/2023 60503
AUL3A13 275050S000079030 26/12/2023 60503
AUM0B45 275050S000078891 25/12/2023 60503
AUO7B00 275050S000079013 26/12/2023 60503
AUQ7I34 275050S000078927 25/12/2023 60503
AUS8D43 275050S000078899 25/12/2023 60503
AUU9G84 275050S000079058 27/12/2023 60503
AUV2535 275050S000078800 24/12/2023 60503
AUX1348 275050S000078617 22/12/2023 60503
AUX5274 275050S000078537 21/12/2023 60503
AVA2D53 275050S000078618 22/12/2023 60503
AVD6225 275050S000078920 25/12/2023 60503
AVE7J34 275050S000078577 21/12/2023 60503
AVL0672 275050S000079016 26/12/2023 60503
AVM3J01 275050S000078936 25/12/2023 60503
AVP5525 275050S000078803 24/12/2023 60503
AVU7D71 275050S000078598 22/12/2023 60503
AVV2019 275050S000078840 24/12/2023 60503
AVV4783 275050S000078741 23/12/2023 60503
AVX1023 275050S000078635 22/12/2023 60503
AVX1023 275050S000079006 26/12/2023 60503
AVX1482 275050S000078925 25/12/2023 60503
AVX2885 275050S000078640 22/12/2023 60503
AVY2245 275050S000079053 27/12/2023 60503
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AVZ7906 275050S000078833 24/12/2023 60503
AWD6982 275050S000078893 25/12/2023 60503
AWD6982 275050S000078963 25/12/2023 60503
AWD6982 275050S000078924 25/12/2023 60503
AWE2J97 275050S000078898 25/12/2023 60503
AWF5550 275050S000078767 24/12/2023 60503
AWF5J76 275050S000078776 24/12/2023 60503
AWH4D30 275050S000078910 25/12/2023 60503
AWI4E77 275050S000078859 24/12/2023 60503
AWJ9H72 275050S000078663 22/12/2023 60503
AWK2C75 275050S000078929 25/12/2023 60503
AWL6F49 275050S000078649 22/12/2023 60503
AWM5F87 275050S000078601 22/12/2023 60503
AWN1E12 275050S000079057 27/12/2023 60503
AWQ8A29 275050S000078826 23/12/2023 56732
AWS0H58 275050S000079038 27/12/2023 60503
AWT2C78 275050S000078848 24/12/2023 60503
AWX5513 275050S000078697 23/12/2023 60503
AWZ0F29 275050S000078556 21/12/2023 60503
AXD0B07 275050S000078623 22/12/2023 60503
AXE4A16 275050S000078679 23/12/2023 60503
AXH9623 275050S000078593 22/12/2023 60503
AXI8084 275050S000078710 24/12/2023 60503
AXL4H88 275050S000078988 26/12/2023 60503
AXM9J30 275050S000078722 23/12/2023 60503
AXS1465 275050S000079037 27/12/2023 60503
AXU9A72 116100T000198702 30/12/2023 55500
AXV4641 275050S000078952 25/12/2023 60503
AYA4F24 275050S000078812 24/12/2023 60503
AYD3961 275050S000078827 24/12/2023 60503
AYG3284 275050S000078834 24/12/2023 60503
AYM6770 275050S000078777 24/12/2023 60503
AYS3G13 275050S000078575 21/12/2023 60503
AYW2D56 275050S000078957 25/12/2023 60503
AYY8449 275050S000078599 22/12/2023 60503
AZA4428 275050S000078624 22/12/2023 60503
AZB8D86 275050S000078558 21/12/2023 60503
AZI0780 275050S000078895 25/12/2023 60503
AZN1487 275050S000078779 24/12/2023 60503
AZN1487 275050S000078717 24/12/2023 60503
AZN4812 275050S000078975 26/12/2023 60503
AZN4812 275050S000079024 26/12/2023 60503
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AZQ0D83 275050S000078798 24/12/2023 60503
AZQ4832 275050S000078954 25/12/2023 60503
AZR2419 275050S000078968 26/12/2023 60503
AZU9742 275050S000078689 23/12/2023 60503
AZX5201 275050S000078955 25/12/2023 60503
BAE3175 275050S000078847 24/12/2023 60503
BAH1H81 275050S000078660 22/12/2023 60503
BAH8E28 275050S000078838 24/12/2023 60503
BAO0428 275050S000078980 26/12/2023 60503
BAS7E48 275050S000078828 24/12/2023 60503
BAT3C64 275050S000078521 21/12/2023 60503
BBL2890 275050S000078816 23/12/2023 60503
BBN3D93 275050S000078574 21/12/2023 60503
BBR9D22 275050S000078628 22/12/2023 60503
BBS3J77 275050S000079008 26/12/2023 60503
BBS8468 275050S000079062 27/12/2023 60503
BBW9163 275050S000078966 26/12/2023 60503
BCB5092 275050S000078737 23/12/2023 60503
BCC2G44 275050S000079035 26/12/2023 56732
BCG0556 275050S000078832 24/12/2023 60503
BCH7380 275050S000078965 25/12/2023 60503
BCI8042 275050S000078661 22/12/2023 60503
BCJ5J39 275050S000078766 24/12/2023 60503
BCK8067 275050S000078960 25/12/2023 60503
BCK9I14 275050S000078588 23/12/2023 60503
BCM7252 275050S000078595 22/12/2023 60503
BCP2111 275050S000078615 22/12/2023 60503
BCS0788 275050S000078606 22/12/2023 60503
BCT8H72 275050S000078594 22/12/2023 60503
BCV7I77 275050S000078964 25/12/2023 60503
BCY7J27 275050S000078553 21/12/2023 60503
BCZ3D43 275050S000078603 22/12/2023 60503
BDD5G39 275050S000079074 27/12/2023 60503
BDH3F23 275050S000078547 21/12/2023 60503
BDK2D63 275050S000078560 21/12/2023 60503
BDM1E75 275050S000078746 24/12/2023 60503
BDO3B00 275050S000078744 23/12/2023 60503
BDR5E52 275050S000078841 24/12/2023 60503
BDT8C61 275050S000078731 23/12/2023 60503
BDV0D85 275050S000079021 26/12/2023 60503
BDV6I95 275050S000079055 27/12/2023 60503

BDW5D21 275050S000078852 24/12/2023 60503
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BED7J94 275050S000078519 21/12/2023 60503
BEF1G48 275050S000078629 22/12/2023 60503
BEG2A92 275050S000078738 23/12/2023 60503
BEI5D53 275050S000079005 26/12/2023 60503
BEO7B00 275050S000079052 27/12/2023 60503
BES8E47 275050S000078642 22/12/2023 60503
BEV3J34 275050S000078701 23/12/2023 60503
BEV7B44 275050S000078956 25/12/2023 60503
BEV7B44 275050S000078992 26/12/2023 60503
BEX4F01 275050S000078986 26/12/2023 60503
BEY7G38 275050S000078570 21/12/2023 60503
BGU4766 275050S000078578 22/12/2023 60503
BOX8A51 275050S000078851 24/12/2023 60503
BPD0895 275050S000078754 23/12/2023 60503
BPD0895 275050S000078668 23/12/2023 60503
BZG3D78 275050S000078730 23/12/2023 60503
BZM8A66 275050S000078820 24/12/2023 60503
CBK8F50 275050S000078566 21/12/2023 60503
CHF6147 275050S000078755 23/12/2023 60503
CIO6465 275050S000078881 25/12/2023 60503
CKP1780 275050S000078760 21/12/2023 60503
CKP5F91 275050S000078772 24/12/2023 60503
CMF0394 275050S000078641 22/12/2023 60503
CNK2G56 275050S000078923 25/12/2023 60503
CNK2G56 275050S000078808 24/12/2023 60503
CNK2G56 275050S000078799 24/12/2023 60503
CNK2G56 275050S000078842 24/12/2023 60503
CNK2G56 275050S000078843 24/12/2023 60503
CNK2G56 275050S000078912 25/12/2023 60503
CNK2G56 275050S000078791 24/12/2023 60503
CNK2G56 275050S000078793 24/12/2023 60503
COW9H20 275050S000078995 26/12/2023 60503
CPO5824 275050S000078829 24/12/2023 60503
CQF0602 275050S000078780 24/12/2023 60503
CQZ8550 275050S000078939 25/12/2023 60503
CXW7G55 275050S000078756 23/12/2023 60503
CZD1C61 275050S000078734 23/12/2023 60503
CZL6211 275050S000078849 24/12/2023 60503
DAK0592 275050S000078538 21/12/2023 60503
DBL7018 275050S000079011 26/12/2023 60503
DBU1B90 275050S000078539 21/12/2023 60503
DDO6G27 275050S000079048 27/12/2023 60503
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DFQ5D57 275050S000078651 22/12/2023 60503
DGV2973 275050S000079072 27/12/2023 60503
DJC7992 275050S000078562 21/12/2023 60503
DJN0289 275050S000078850 24/12/2023 60503
DNS1D70 275050S000078544 21/12/2023 60503
DOV6581 275050S000079004 26/12/2023 60503
DOY8819 275050S000078974 26/12/2023 60503
DOY8819 275050S000078545 21/12/2023 60503
DPN0114 275050S000078961 25/12/2023 60503
DST9607 275050S000078913 25/12/2023 60503
DTA5D45 275050S000078751 24/12/2023 60503
DTS9G17 275050S000079020 26/12/2023 60503
DWQ3D43 275050S000078883 25/12/2023 60503
DXE8154 275050S000078983 26/12/2023 60503
DXQ5H10 275050S000078573 21/12/2023 60503
DXQ9403 275050S000079034 26/12/2023 60503
DYL0440 275050S000078725 23/12/2023 60503
EAD1J24 275050S000079075 27/12/2023 60503
ECL1E06 275050S000078987 26/12/2023 60503
ELW5G06 275050S000078706 23/12/2023 60503
EMF9H90 275050S000078563 21/12/2023 60503
EML2J96 275050S000078674 22/12/2023 60503
ENC0841 275050S000079015 26/12/2023 60503
ENS9321 275050S000078576 21/12/2023 60503
ETN9H98 275050S000078894 25/12/2023 60503
ETW0430 275050S000078675 22/12/2023 60503
EVV5997 275050S000078527 21/12/2023 60503
EXE0018 275050S000078878 25/12/2023 60503
EYO1548 275050S000078892 25/12/2023 60503
EZE3147 275050S000079018 26/12/2023 60503
EZO0122 275050S000078637 22/12/2023 60503
FCG5H76 275050S000078750 23/12/2023 60503
FDF9G49 275050S000078869 25/12/2023 60503
FDZ7F23 275050S000078984 26/12/2023 60503
FEY6A06 275050S000078781 24/12/2023 60503
FEY6A06 275050S000078708 24/12/2023 60503
FFU1767 275050S000078597 22/12/2023 60503
FGB7A68 275050S000078610 22/12/2023 60503
FGQ9907 275050S000078836 24/12/2023 60503
FGR1E85 275050S000078948 25/12/2023 60503
FQG1B42 275050S000078928 25/12/2023 60503
FRN6996 275050S000078714 24/12/2023 60503
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FRU4679 275050S000078818 24/12/2023 60503
FTL2I57 275050S000078705 23/12/2023 60503

FVC6E37 275050S000078688 23/12/2023 60503
FVJ9960 275050S000078783 24/12/2023 60503
FVX6D88 275050S000078947 25/12/2023 60503
FXY4B78 275050S000078555 21/12/2023 60503
FYS7C93 275050S000078773 24/12/2023 60503
GEH2C90 275050S000078857 24/12/2023 60503
GFP2B19 275050S000078788 24/12/2023 60503
GIL2110 275050S000078770 23/12/2023 60503
GJJ4F85 275050S000078916 25/12/2023 60503
GPQ0243 275050S000078659 22/12/2023 60503
GTY2D94 275050S000078739 23/12/2023 60503
GUW3H89 275050S000079031 23/12/2023 56732
GVG8C78 275050S000078681 23/12/2023 60503
HBM0439 275050S000078935 25/12/2023 60503
HEA5E44 275050S000078907 25/12/2023 60503
HJP3I54 275050S000079027 26/12/2023 60503
HNH1I03 275050S000078774 24/12/2023 60503
HRI2C06 275050S000078662 22/12/2023 60503
HRP2B94 275050S000079036 26/12/2023 60503
HRR2501 275050S000078691 23/12/2023 60503
HRR2501 275050S000078694 23/12/2023 60503
HRR2501 275050S000078815 23/12/2023 60503
HRR2501 275050S000078605 22/12/2023 60503
HRR2501 275050S000078692 23/12/2023 60503
HSU6057 275050S000079071 27/12/2023 60503
HSY7H32 275050S000079001 26/12/2023 60503
HTM9979 275050S000078918 25/12/2023 60503
HTM9979 275050S000079017 26/12/2023 60503
HTM9979 275050S000079025 26/12/2023 60503
HTM9979 275050S000078518 21/12/2023 60503
HTM9979 275050S000078853 24/12/2023 60503
HYW1C49 275050S000078915 25/12/2023 60503
HZO7053 275050S000078775 24/12/2023 60503
IVP9G50 275050S000079003 26/12/2023 60503
JHP5225 275050S000078806 24/12/2023 60503
JIY1388 275050S000078667 23/12/2023 60503
JQI8099 275050S000078864 25/12/2023 60503

KAP3A29 275050S000078877 25/12/2023 60503
KGB4913 275050S000078896 25/12/2023 60503
KIV8258 275050S000078607 22/12/2023 60503
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KWL2G36 275050S000078970 26/12/2023 60503
LUG3C69 275050S000078522 21/12/2023 60503
LYV7609 275050S000079069 27/12/2023 60503
MAB8A95 275050S000078882 25/12/2023 60503
MCD4656 275050S000078811 23/12/2023 60503
MCO3519 275050S000078745 24/12/2023 60503
MDM7506 275050S000078996 26/12/2023 60503
MEB4992 275050S000078885 25/12/2023 60503
MEB4992 275050S000078919 25/12/2023 60503
MHI7167 275050S000078855 24/12/2023 60503
MJE6F02 275050S000079063 27/12/2023 60503
MLV1A81 275050S000078951 25/12/2023 60503
MLX3F90 275050S000079060 27/12/2023 60503
MMD7471 275050S000078911 25/12/2023 60503
NFE4884 275050S000078548 21/12/2023 60503
NGY4B84 275050S000078749 24/12/2023 60503
NPQ6240 275050S000078549 21/12/2023 60503
NPQ6240 275050S000078534 21/12/2023 60503
NPQ6240 275050S000078533 21/12/2023 60503
NRY8A79 275050S000078844 24/12/2023 60503
NSD0A16 275050S000078568 21/12/2023 60503
NXR7042 275050S000078733 23/12/2023 60503
OFX2G16 275050S000078585 22/12/2023 60503
OOS2H07 275050S000078627 22/12/2023 60503
OYE0D54 275050S000078789 24/12/2023 60503
PET1D49 275050S000078868 25/12/2023 56732
PHI3B06 275050S000078715 24/12/2023 60503
PIT9J98 275050S000079019 26/12/2023 60503
PPK4690 275050S000079056 27/12/2023 60503
PRR4J00 275050S000079076 27/12/2023 60503
PWU0H74 275050S000078890 25/12/2023 60503
PYR3C22 275050S000078950 25/12/2023 60503
QAD3G16 275050S000078619 22/12/2023 60503
QAR3828 275050S000078884 25/12/2023 60503
QBS4E90 275050S000078652 22/12/2023 60503
QBY8G68 275050S000078985 26/12/2023 60503
QCY1F27 275050S000078676 23/12/2023 60503
QII6C96 275050S000078650 22/12/2023 60503
QII9J72 275050S000078587 22/12/2023 60503

QNN4G53 275050S000078517 21/12/2023 60503
QNR3G62 116100T000198701 30/12/2023 55500
QNR3G62 116100T000637626 30/12/2023 55411
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QOQ8J53 275050S000078901 25/12/2023 60503
QQR3E16 275050S000078666 23/12/2023 60503
QUA8J84 275050S000078721 23/12/2023 60503
RFC7J80 275050S000078611 22/12/2023 60503
RFI2H54 275050S000078526 21/12/2023 60503
RFL8G23 275050S000078604 22/12/2023 56732
RHB0E49 275050S000078785 24/12/2023 60503
RHF6H45 275050S000078977 26/12/2023 60503
RHH4H17 275050S000078959 25/12/2023 60503
RHI5C68 275050S000078720 23/12/2023 60503
RHK2B40 275050S000078643 22/12/2023 60503
RHM2G66 275050S000078700 23/12/2023 60503
RHN5B96 275050S000078644 22/12/2023 60503
RHO1D98 275050S000078748 23/12/2023 60503
RHQ1J25 275050S000078997 26/12/2023 60503
RHY0H50 275050S000078732 23/12/2023 60503
RKR4I28 275050S000078712 24/12/2023 60503

RMH9H82 275050S000079026 26/12/2023 60503
RMR2E77 275050S000078625 22/12/2023 60503
RNF4A28 275050S000078990 26/12/2023 60503
RWH2C04 275050S000078736 23/12/2023 60503
RYF0J68 275050S000078796 24/12/2023 60503
SDP3C13 275050S000078524 21/12/2023 60503
SDR9D51 275050S000078805 24/12/2023 60503
SDS8G33 275050S000078704 23/12/2023 60503
SDV6E42 275050S000078656 22/12/2023 60503
SDX0D48 275050S000079068 27/12/2023 60503
SDX5H82 275050S000078804 24/12/2023 60503
SEB8B81 275050S000078665 23/12/2023 60503
SEE0G94 275050S000078693 23/12/2023 60503
SEG4C26 275050S000079050 27/12/2023 60503
SEM8F41 275050S000078709 24/12/2023 60503
SEP1A95 275050S000078535 21/12/2023 56732
SEY8I29 275050S000078742 23/12/2023 60503
SEY8I29 275050S000078724 23/12/2023 60503
SFA6D83 275050S000078729 23/12/2023 60503
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 

PORTARIA Nº 014/2024

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º - INTERROMPER o gozo das férias do 
servidor FLÁVIO HENRIQUE KIKUCHI IGARASHI, ocupante do cargo 
efetivo de ADVOGADO, do período de 08/01/2024 a 06/02/2024, a partir 
de 23 de janeiro de 2024, devido às necessidades da Câmara Municipal 
de Cianorte.
 Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será 
em data a ser definida pela Administração. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
 Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de 
Cianorte, em 22 de janeiro de 2024.

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Secretaria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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